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TOMADA DE PREÇOS N° 2306.0112015 TP 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR O 
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 
BASICA DE SAUDE NA LOCALIDADE DA PONTA DA 
SERRA NO MUNICIPIO DE ITAITINGA CE, CONFORME 
ORÇAMENTO EM ANEXO NO EDITAL, PARTE 
INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

O municpio de Itaitinga, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, 
abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 
8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei n°12312006 e suas 
alterações. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pública marcada para: 

Às 09:30 horas. 
On da 1 0 de julho de 2015. 
Nn endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Av. Cel. 
Virqiho Távora. 1710 Antonio Miguel Itaitínga CE. 

Ccnstc.eni parte integrante deste Edital. independente de transcrição os seguintes 
', 

ANEXO i - Projeto Básico. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de preços 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27. inciso V, da Lei Federal n° 8.666193 e 
inciso XXXIII do art. 7 2 da Constituição Federal). 
ANEXO VI - Modelo de Carta Fiança Bancária 

1.0- DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR O SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BASICA DE 
SAUDE NA LOCALIDADE DA PONTA DA SERRA NO MUNICIPIO DE ITAITINGA 
CE, CONFORME ORÇAMENTO EM ANEXO NO EDITAL, parte integrante deste 
orocesso. 

11  2- O valor global estimado da presente licitação é de R$ 472.516,58 (Quatrocentos 
e setenta e dois mil quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e oito centavos) 
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2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.11 -  RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1I-  Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ng 8.666193 e suas 
aterações posteriores; 

2.1 2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2 .2 Nio será admitida e participação de inieressados sob forma de consórcio ou 
grupo de empresas- 

2 1 4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
paíticpar de mais de urna empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório. 

2.1.5 	Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou 
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal 
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

- 	documento oficial de identidade; 

ii. 	procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, 
inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

2 1.6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, 

flOS quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
ohraaçôes em decorrência de tal investidura. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente 
cdastrda na prefeitura de Itaitinga ou não cadastrada, que atender a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas observada a necessária qualificação. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 
deverão ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes 
distintos opacos e fechados, no dia. hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, 
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sando aceita ainda a remessa via postal, para o endereço constante no preâmbulo 
deste Edital, conforme abaixo. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2306.0112015 TP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 2306.0112015 TP 

32- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREÇOS. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser 
aoresentadas por preposto da licitante com poderes de representação legal, através 
de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não 
implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em 
nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que 
deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
de Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
crocuracão, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
G),  Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão; 
o, Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à 
Última página, de modo a refletir seu número exato; 
4.1 2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

Prefeitura Municipal de itaitinga - Av. Cel. Virgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio 
Miguei - ltaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 



E 

o) 

4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação 
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
4.1 .4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 147, 07.08.2014), contado a partir 
do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4 1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
mrdicar» decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no 
2r. 81 da Lei no 8.666193. sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atenderás exigências deste edital referentes 
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu 
cnnteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1-Certificado de Registro Cadastral (ORO) desta Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURIDICA: 

4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2. 2.21 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. 

4.2,2.3- Prova de inscrição na: 
ai Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

4.2.2,4. Alvará de funcionamento. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 
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a) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dvid Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751. de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual: 
c A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal, bem como Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Itaitinga. 

42.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.3.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 1  de 
maio de 1943" 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4 2.4.1- Prova de inscrição, ou registro, e quitação das anuidades da LICITANTE junto 
ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade 
da sede da PROPONENTE. 

4.2.4.2- Comprovação da licitante de possuir, como responsável técnico - engenheiro 
civil - em seu quadro permanente. na  data da licitação, profissional de nível superior, 
reconhecido pelo CREA, detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, 
comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características 
semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores 
ao objeto desta Licitação, vedada a participação de profissional como responsável 
técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o 
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de 
inabilitação sumária de todas as concorrentes. 

42.4.3-  Entende-se, para fins deste Edital, corno pertencente ao quadro permanente: 

cc;o. comprovardo-se c vinculo empregatício através de cópia da 
e Pegiso de Emoregado" ou da Carteira de Trabalho e 

. 	 socieária através da cópia do 

oe --estação de serviço, vigente na data 

. 	:. 	c rrn. comprovando. vnda. o registro do responsáve' 
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4.2 4.4- Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

4.2.4.5- Declaração de adimplência, expedida pela Secretaria de Saúde do Município 
de Itaitinga-Ce. 3 (três) dias úteis anteriores a data do certame. 

4.2.4.5 Comprovação fornecida pela Secretaria de lnfraestrutura do Município de 
ltaitinga que o Responsável técnico (Engenheiro Civil) detentor do acervo técnico da 
licitante perante o CREA, tenha visitado, e tomado conhecimento do local onde será 
executado o objeto do certame em questão e se inteirado de todas as condições que 
possam orientar a elaboração completa da proposta. 

4.2.4.7- O atestado de visita acima citada será realizado 3 (três) dias uteis anteriores a 
data marcada para o certame, e será emitida pela Secretaria da Infraestrutura do 
Município de itaitinga. 

42.4,8 - Deverá o responsável técnico por ocasião da visita referida, apresentar 
requerimento da empresa LICITANTE indicando-o para tal feito, este portando os 
documentos de Identificação emitido pelo CREA, juntamente com a Prova de 
inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia (CREA) em que conste o profissional como responsável 
técnico da licitante; 

42.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 

4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de 
Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do 
Balanço Patrimonial, do último exercício social, devidamente registrado na junta 
comercial da sede do licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
reservando-se á COMISSÃO o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificação dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por sócio-
gerente ou diretor. 
4.2.5.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 

4.2.6- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da 
CF188, conforme modelo do Anexo V. com  identificação do assinante e firma 
reconhecida. 

4.3 - A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
'nabilitada. 
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4.4 Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1 1  do Art. 56 
desta Lei, no valor de 1 % do valor previsto no orçamento básico, até 03 (três) dias 
úteis anteriores ao dia marcado para entrega das propostas, nos termos do artigo 31, 
inciso lii. da Lei n°. 8.666/93, conforme anexo VI deste edital. 

4.4 1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução 
em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária, devendo 
urna dessas ser entregue na Tesouraria do Município de Itaitinga; 

4 4.2 Ac optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 
Arrecadadora da Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE, sito à Rua Av. Cel. Virgilio 
Távora, 1710. Antonio Miguel, Itaitinga/CE, para informações sobre a conta corrente 
especifica para esta finalidade. 

4.4,1 Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes 
deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos 
títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do 
Banca Central do Brasil, há no máximo 01 (um) ano, a ser contado do dia da abertura 
do certame. 

4.4.4 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
entregará o documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual 
deverá obrigatoriamente, constar: 

4.4.5. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE. 
4.4.6. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N°. 2306.0112015 
TP 
4.4.7. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 
4.4.9. Prazo de validade: 90 (Noventa) dias. 

4 4.9. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja 
vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do 
recebimento dos envelopes; 

4.4.10. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e. para as demais, somente após o 
encerramento de todo o processo licitatório; 

4.4.11. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato; 
ci se o licitante não fornecer a Garantia Contratual. 

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
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51- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
em auas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, 
eletrônico ou manual, sem emendas. rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope 
acradc. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- A razão social. local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5, 2.2-  Assinatura do Representante Legal; 
52.3- indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas: 

5.2,4- Preço total proposto. cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 
já consideradas. no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 
transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital- 

c, 

 

.2 51- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens 
constantes do ANEXO III - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA; 

5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 
transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 
execução dos serviços. 

5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, 
custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, 
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 

5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos 
por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, 
prevalecerá o valor unitário. 

52.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços, objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

60- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e 
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666193 e 
suas alterações posteriores. 
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6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer 
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos 
mesmos. 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente 
da proposta. 

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme 
dispõe § 1'-do art. 43 da Lei de Licitações. 

6 6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a 
proposta de preço será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local 
previsto neste Edital. 

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, 
no máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes 
como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9- Recebidos os envelopes A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA 
DE PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos 
seus envelopes "proposta de preços", lacrados. 

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão 
examinadas pela Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso, alínea "b", da Lei n2  8.666/93. 
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6.16- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

70- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e 
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira 
de cada proponente e a exeqüibilidade das propostas apresentadas. 

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, 
observada as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, 
conforme inciso 1, § 1 0  do art. 45 da Lei das Licitações. 

7 4- Serão desclassificadas as propostas: 

7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 

742- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços 
excessivos ou inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores 
ao valor estimado para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 

7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito 
com as exigências deste Edital; 

7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e 
por extenso, estes últimos. 

7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta 
TOMADA DE PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 

7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as 
licitantes classificadas; 

7.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da 
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Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará 
os critérios para desempate em favor da microem presa ou empresa de pequeno porte, 
da seguinte forma: 

7.4.8. 1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço. 

74.9 - Para efeito do disposto no 7,4.8.1. ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

/ - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 

prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

11 -- Não ocorrendo a contratação da microem presa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso / deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 

de preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 

7.4.8. 1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

7.4. 10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste 
edita!, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 

7.4.11 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microem presa ou empresa de pequeno porte. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
TOMADA DE PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
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9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 

9.3- Considera-se corno parte integrante do Contrato, os termos da Proposta 
Vencedora e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, 
que ser\/jrarn de base ao processo licitatório. 

9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de 
Contrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo 
até 150 (Cento e cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

1.3.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Itaitinga. 

10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Saúde, até 
10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de ltaitinga, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

111- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores; 

11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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ii .4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
121- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 

122- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações: 

123- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Itaitinga, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos 
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes: 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do contrato; 

12 8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 

12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, RIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
tatinga por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
nadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de Itaitinga: 
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1210- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO; 

12.11- Responder, pecunia ria mente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços 

12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198; 

12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, 
de seus empregados, prepostos ou contratados; 

12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de Itaitinga, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

130 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura no prazo até 
150 (Cento e cinquenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos 
na Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de Saúde, até o 100  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
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142. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 

143- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Saúde, o pagamento será 
efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Itaitinga. 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n 1 1302. 301.0068.1.019, e'emento de despesa n°44.90.51.00. 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de até 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a até 12 (doze) 
meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, com base no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1, art. 65, da Lei n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério Secretaria de Saúde de Itaitinga-CE, em caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à Secretaria de Saúde de Itaitinga-CE, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
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19.1 A rescisão contratual poderá ser: 

192- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 

19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV. ambos da Lei n° 8.666193. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n° 8666193 e suas alterações. 

20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de ltaitinga. 

20.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Saúde de Itaitinga-Ce, e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local. 
21.3 - Todas as declarações exigidas nesta licitação deverão estar com firma 
reconhecida. 

21.4 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação. na  sede da Prefeitura Municipal de Itaitinga, durante o período das 8:00 às 
12:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

21.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer 
fase do processo; 
h) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 

21.6- Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, 
mediante aplicação da Legislação Pertinente. 
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22.0- DO FORO 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga-CE. Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Itaitinga-CE, 23 de junho de 2015. 

4 JU 	MI L/ANA 	LLYSSOA SATIRO 
ii Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

01. PROJETO BÁSICO 
(Pianflha orçamentária) 
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A' 	Estado do Ceará 

Q Prefeura Municipal de ltaftinga 

14 •4• 	Obra: Unidade Básica de Saúde UBS- TIPO I 
ILaltunga Local: ItaitingaCE 

BDI = 21,00% 	 SEINFRA: TB 23.1 (DESONERADA) 
SINA P1: MARÇO 2015 (DESONERADA) 

ENCARGOS SOCIAIS -88,81 % 

itt Q(L4NT VALOR ittTOt4L 

1 SERVICOS PREL*IINARES R$ 1.164,92 
1.2 CONSTRUÇÃ000CANTEIRODAOBRA 1164,92 

1.2.1 742091001 	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 	4,50 	258,87 1,164.92 

2 OBRAS DE AR!'E CORRENTE R$ 1.337,07 

2.1 DRENAGEM SUPERFICIAL 1.337,07 

MEIO-FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-MOLDADO, DIMENSÕES I2X15X30X100CM 
2.1.1 742231001 	(FACE SUPERIORXFACE INFERIORXALTURAXCOMPRIMENTO),REJUNTADO M 	29,90 	31,95 955.31 

C/ARGAMASSA 1:4CIMENTO:AREIA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO. 

2.1.2 740121001 	
SARJETA EM CONCRETO, PREPARO MANUAL, COM SEIXO ROLADO, ESPESSURA 

M 	11,96 	31.92 381,76 
= 8CM, LARGURA = 40CM. 

3 PJM)AÇÕES E ESTRUTURAS R$ 50.901,76 

3.1 FORMAS 9.448,70 
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 

3.1.1 84216 	MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 05 M2 	317,39 	29,77 94A8 

UTILIZACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM) 

31 ARMADURAS 13.801,36 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3(1/4) À 12,5MM(1I2) -FORNECIMENTO/ 
3.2.1 74254/002 KG 	1.454,95 	6,79 9.879,11 

CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

3.2.2 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,OMM.- FORNECIMENTO / CORTE 

73942/002 KG 	594,28 	6,60 3.922,25 
(C/PERDADE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO. 

3.3 CONCRETOS 6.600,42 

3.3.1 741381003 	
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 

M3 	18,78 	351,46 6600,42 
ADENSAMENTO 

3.4 ELEMENTOS DE CONCRETO PRÉ FABRICADO 21.051,28 

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P111(N/M2 VAOS 4,40M1INCL VIGOTAS TIJOLOS 
3.4.1 741411001 	ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA ESCORAMENTO M2 	303,42 	69,38 21.051,28 

MATERIAL E MAO DE OBRA. 

4 PARES E PAJNÉI$ R$ 25216,97 
4.1 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 22.912,66 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 

4.1.1 87471 
6M2  SEM VÃOSE ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

M2 	790,91 	28,97 22917,66 

BETONEIRA. AF_06I2014 

4.2 VERGAS E CHAPIM 2.304,31 

VERGA 10X1OCM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO FCK=20MPA (PREPARO COM 
4.2.1 742001001 M 	152,20 	15,14 2.304,31 

BETONEIRA) AÇO CA60, BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A. 

5 ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 30.791,52 

5.1 ESQUADRIAS METÁLICAS 20.894,41 

5.1.1 738091001 	JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM AR, INCLUSO GUARNICOES E VIDRO FANTASIA M2 	28,36 	441,89 12.532.00 

5.1.2 740671004 	JANELA DE CORRER EM ALUMINIO, VENEZIANA, SEM BANDEIRA M2 	1,60 	545,37 872,59 

5.1.3 740711001 	PORTA DE ABRIR, EM ALUMINIO, CHAPA CORRUGADA COM GUARNIAO M2 	12,43 	602,56 7489.82 

5.2 ESQUADRIAS DE MADEIRA 9.897,11 

5.2.1 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM, 

73910/005 UN 	6,00 	297,92 787,52 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIcAS 

5.2.2 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 90X210X3,5CM, 

73910/010 UN 	12,00 	311,48 3.737,76 
INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

5.2.3 739101008 	
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 100X210X3,5CM, 2 

UN 	1,00 	425,54 425,54 
FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADICAS 

5.2.4 740701003 	
FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS INTERNAS, PADRAO DE 

UN 	19,00 	58,60 111340 
ACABAMENTO POPULAR 

5.2.5 84875 	
PORTA DE MADEIRA MACISA REGIONAL lA, DE CORRER PNIDRO, COM ADUELA 

M2 	6,09 	465,17 V  2832.89 
E ALIZAR DE lA, TRILHO E RODIZIOS 
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Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Itaitinga 

Itai • 	O bra: Unidade Básica de Saúde- UBS- TIPO 1 tunga Local: ItaitingaCE 

Orçamento Básico 

OYFRk 	AROS BDI-21,0O% 	 SEINFRA: TB 23.1 (DESONERADA) 
SINA P1: MARÇO 2015 (DESONERADA) 

ENCARGOS SOCIAIS - 88,61 % 

WL QU4NT VALOR UM 	TOTAL 

6 VIDROS R$ 8.759,13 

6.1 VIDROS EM GERAL 8.759,13 

6.1.1 72120 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 1OMM, FORNECIMENTO E 

M2 17,43 297,85 5.191,53 
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

6.1.2 72116 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 3MM M2 29,24 91,24 2.667,86 

6.1.3 85005 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4^COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM 

M2 2,84 316,81 899,74 
MOLDURA 

1 CO6TURA R$41486,73 

7.1 ESTRUTURA DE MADEIRA 

7.1.1 739311003 
ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA TELHA CERÂMICA, APOIADA EM 

M2 286,94 78,37 2248748 
PAREDE 

7.2 TELHAS 18.979,24 

7.2.1 739381003 
COBERTURA EM TELHA CERÂMICA TIPO FRANCESA OU MARSELHA, EXCLUINDO 

M2 286,94 28,27 8 111 78 
MADEIRAMENTO 

C0771 CHAPA POLICARBONATO FUMÉ ESP.= 4MM M2 29,83 67,45 2.012,03 

7.2.3 6058 
CUMEEIRA COM TELHA CERÂMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 

M 26,83 16,26 436.26 
(CIMENTO, CAL E AREIA) 

7.2.4 72105 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE M 59,88 39,79 2.382,W 
50CM 

7.2.5 72107 
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 

M 298,10 20,25 603557 
25CM 

8 IIPERMEAB1LIZAÇAO R$1.419,98 

8.1 BALDRAMES 1.297,25 

8.1.1 741061001 
IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, 

M2 194,49 6.67 1.297,25 
DUAS DEMAOS. 

8.2 LAJE 122,73 

8.2.1 83737 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFALTICA (COM POLIMEROS 

M2 1,60 55,84 89,34 
TIPO APP), E=3 MM 

8.2.2 83748 
PROTECAO MECANICA DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

M2 1,60 20,87 33,39 
TRACO 1:3, E=2 CM 

9 REVESTENTOS. R$58.496,25 

9.1 ARGAMASSAS PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 35.370,59 

9.1.1 C0776 
CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 

M2 1.616,57 3,97 6417,78 
5MM P1 PAREDE 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

9.1.2 87535 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001-, APLICADO MANUALMENTE EM 

M2 1.577,81 18,35 28.952,81 
FACES INTERNASDE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO  DE TALISCAS. AF_06I2014 

9.2 ACABAMENTOS DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 15.020,41 

CERÂMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30X30CM (900 CM2) - PEI- 
9.2.1 C4432 M2 219,18 62,49 13696,56 

5/PEI-4 P1 PAREDE 

9.2.2 C2103 REJUNTAMENTO P/CERÂMICA Cl L-FLEX E EPDXI (PAREDE/PISO) M2 219,18 6,04 327,85 

9.3 ARGAMASSAS PARA TETOS 8.105,25 

9.3.1 C0778 
CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP5 

M2 285,93 7,44 2 	27 32 
MMP/TETO 

9.3.2 C3035 
REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR TRAÇO 1:6, ESP20 

M2 285,93 19,64 5.615,67 
MM P1 TETO 
FORRO EM PLACAS PRE-MOLDADAS DE GESSO LISO, BISOTADO, 60X60CM COM 

9.3.3 737921001 ESPESSURA CENTRAL 1,2CM E NAS BORDAS 3,0CM, INCLUSO FIXACAO COM M2 6,68 54,23 362,26 

ARAME E ESTRUTURA DE MADEIRA 

iÍ Pisos s 42.319,44 

10.1 LASTROS 10.341,80 

10.1.1 739071003 
CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL E=5CM, PREPARO COM 

M2 234,35 22,07 5172,10 
BETONEIRA 
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Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Itaitinga 

Obra: Unidade Básica de Saúde - UBS- TIPO 1 Itaitinga Local: Itaitinga CE 

Orçamento Básico 

VFRDC PAR& TnlOS BDI=21,00% 	 SEINFRA: TB 23.1 (DESONERADA,  
SINA P1: MARÇO 2015 (DESONERADA 

ENCARGOS SOCIAIS 88,81 % 

'Jt 	QUVJT v.oRu? 	ro'r#z, 

REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR, 10.1 .2 C2181 
TRAÇO 1:3-ESP=3CM 

M2 256,2 4 1662 4 .258,i 

10.1.3 C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA M3 14,29 63,75 910,99 

10.2 PISOS INTERNOS 21.698,1 
CERÂMICA ESMALTADA CIARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30X30 CM (900 CM2) 

- 10.2.1 C3001 
PEI-5/PEI-4-P/PISO 

M2 23435 
' 

5465 
, 

1 2.807 
 

10.2.2 C2103 REJUNTAMENTO P/CERÂMICA C/ L-FLEX E EPDXI (PAREDE/PISO) M2 235,35 6,04 1421,51 

10.2.3 C4001 RODAPÉ DE GRANITO H10CM M 204,25 20,86 4.260,66 

10.2.4 C2284 SOLEIRA DE GRANITO L= 15CM M 27,45 52,43 1.439,20 

10.2.5 01869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 CM M 33,75 52,43 1.769,51 

10.3 PISOS EXTERNOS 10.279,53 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO (CIMENTO/AREIA/SEIXO 
10.3.1 738921001 ROLADO), PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM JUNTA DE DILATAÇÃO M2 219,72 31,19 6,853,07 

EM MADEIRA,INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 
PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - E 	6,0 CM P1 

10.3.2 01089 
TRA FEGO  

M2 63,76 A 53,7 A') 	4' .  

11 nSTALAÇÕES MRAULICAS R$ 47.733,02 

11.1 TUBOS ECONEXÕESPVC 5.138,50 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
11.1.1 89713 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. M 30,40 22,80 693.12 

AF_12/2014,,P 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, FORNECIDO E 

11.1.2 89714 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. M 152,50 29,15 4.445,38 
AF_1212014_P 

11.2 REGISTROS E VÁLVULAS 2.912,91 

11.2.1 C2166 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D20MM(3/4') UN 16,00 73,83 1.181,28 

11.2.2 C2172 REGISTRO DE PRESSÃO CICANOPLA CROMADA D= 20MM (314') UN 2,00 68,13 136,26 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL 314, FORNECIDO E 
11 23 89353 

INSTALADOEM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 
UN 300 

, 

2627 78 8 

11.2.4 741841001 REGISTRO GAVETA 1" BRUTO LATAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 47,05 47,05 

11.2.5 741831001 REGISTRO GAVETA 1.1/4' BRUTO LATAO- FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,00 66,89 66,89 

11 26 40729 
VÁLVULA DESCARGA 1.112' COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL CROMADO 

UN 600 21607 1 29642 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO , 

VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL 0 32MM (1.1/4') - FORNECIMENTO E 
11 27 73795100 3 

INSTALAÇÃO 
UN 1,00 5366 5366 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 314, FORNECIDO E 11 28 89353 
INSTALADOEM RAMAL DE ÁGUA. AF_1212014 

UN 200 2627 5254 

11.3 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 17.002,36 
VASO SANITÁRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAO POPULAR, COM 

11.3.1 6021 CONJUNTO PARAFIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA E UN 1,00 174,66 174.66 
BUCHA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

11.3.2 C4635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES Cl ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UN 4,00 724,30 2.897,20 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 

11 33 86942 
FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 

UN 1200 
, 

13496 1 61952 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212013_P 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 221- OU EQUIVALENTE, INCLUSO 

11.3.4 86919 SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO UN 1,00 285,61 25551 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF_1 2/2013 
LAVATORJO EM INOX PARA ESCOVAÇÃO INCL VÁLVULAS E SIFÕES, CONF , 11 35 COMP 170 
PROJETO 

UN 1,00 18000 18000 

11.3.6 C0985 CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA UN 7,00 241,11 1.687,77 

11.3.7 C2302 TAMPO DE AÇO INOXP/BANCADAS M2 5,92 335,5 1.986.16 

11.3.8 03671 CONE PARA EXPURGO EM AÇO INOX UN 1,00 875,49,. 87549 
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I 	/ 	Orçamento Básico 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Itaitinga 

Obra: Unidade Básica de Saúde- UBS- TIPO 1 Itaitinga Local: ItaitingaCE 
PARA TC)S BDI = 21,00% 	 SEINFRA: TB 23.1 (DESONERADA) 

SINAPI MARÇO 2015 (DESONERADA) 
ENCARGOS SOCIAIS - 88,81 % 

21 	EM=E, (. QUANT VALOR U14. TOTAL 

11.3.9 	CO386 	BEBEDOURO EM AÇO INOX COM 1,60M 	 UN 	1,00 	1.872,15 	1.872,15 

11 3,10 	86906 	
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 	

UN 	400 	39,17 	 15665 
POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212013 

11.3.11 	C2507 	TORNEIRA ELÉTRICA AUTOMÁTICA 220V-2800W (INSTALADO) 	 UN 	22,00 	119,53 	2.629,66 

11.3.12 	9535 	
CHUVEIRO E[.ETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, FORNECIMENTO E UN 

	200 	49,13 	 9826 
INSTALACAO 

11.3.13 	C4670 	PORTA PAPEL METÁLICO 	 UN 	5,00 	24,13 	 120,65 

11.3.14 	C1990 	PORTA SABÃO LIQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) 	 UN 	13,00 	19,35 	 251.55 

11.3.15 	C1996 	PORTA TOALHA DE PAPEL - METALICO (INSTALADO) 	 UN 	13,00 	34,52 	 448,76 

11.3.16 	C1898 	PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBOINOXPMIC'S 	 M 	8,00 	214,78 	1 718,24 

11.4 OUTROS ELEMENTOS 	 7.349,2' 

11.4.1 	C4642 	ASSENTO ARTICULÁVEL (ASSEIO DE DEFICIENTE) 	 UN 	1,00 	549,82 	 549,82 

11.4.2 	CO332 	AUTOMÁTICO DE BOlA 	 UN 	1,00 	57,86 	 57.86 

11.4.3 740581002 TORNEIRA DE BOlA VAZAO TOTAL 314 COM BALAO PLASTICO - FORNECIMENTO E UN 
	200 	6025 	 20 ,5(  

INSTALACAO 

11 44 	89957 	
PONTO DE CONSUMO DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN UN 

	3900 	4408 	
., 

1912  
25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_1212014 	 , 	, 	 , 

11.4.5 	C1950 	PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO 	 PT 	39,00 	125,69 	4.901,91 

11.5 POÇOS E CAIXAS 	 6.256,66 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X6OCM, 

11 51 	
74104/001 REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) 	

UN 	1800 	10904 	1 96272 
E=2,OCM, COMTAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO 	 , 
15MPA TIPO C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

11.5.2 	C3586 	CAIXA SIFONADA I50XI50X5OCM COM GRELHA - PADRÃO POPULAR 	 UN 	9,00 	32,66 	 293,94 

11.5.3 	COMP 02 RESERVATORIO D'ÁGUA DE FIBRA CIUNDRICO , CAPACIDADE 3.0001- 	 UN 	1,00 	1.000,00 	1.000.00 

11.5.4 	COMP 03 RESERVATORIO D'ÁGUA DE FIBRA CILÍNDRICO ,CAPACIDADE 5.0001- 	 UN 	2,00 	1.500,00 	3.000,00 

11.6 $ISTEMA DE REAPROVEITAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL 	 4.642,82 
11.6.1 	COMP 230 FILTRO VOLUMETRICO MODELO VF1 	 UN 	1,00 	840,00 	 840,00 

11.6.2 COMP231 FREIO D'ÁGUA 100 MM 	 UN 	1,00 	34,10 	 34,10 

11.6.3 COMP232 SIFÃO LADRÃO 100MM 	 UN 	1,00 	87,90 	 87,90 

11 64 COMP 233 SISTEMA AUTOMATICO DE REALIMENTAÇÃO 314 CONTENDO BÓIA AUTOMATICA 	
tiN 	100 	54000 	 54000 

DE NIVELE VÁLVULA DE SOLENÓIDE 

11.6.5 COMP 234 CONJUNTO FLUTUANTE DE SUCÇÃO '1' 	 UN 	1,00 	2,190,27 	2 190,27 
11.6.6 	C0454 	BOMBA INJETORA DE 112 Cv, MONOFÁSICA INCL MAT. SUCÇÃO 	 UN 	1,00 	950,55 	 950,55 
11.7 REDE DE AR COMPRIMIDO 	 4.430,56 

11.1.3 	C2574 	TUBO COBRE INCLUSIVE CONEXÕES D= 15MM (112") 	 M 	30,00 	53,20 	 1.596.00 

11.2.7 738701001 VÁLVULA DE ESFERA EM BRONZE 01/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	UN 	1,00 	44,56 	 4456 

11.4.6 COMP12I POSTO DE CONSUMO COMPLETO DUPLA RETENÇÃO 	 IJN 	10,00 	230,00 	2.300. 00 

11.6.1 COMP 123 FILTRO REGULADOR DE PRESSÃO 114 X 112' BELL- AIR 	 UN 	2,00 	245,00 	 490,06 

12 INST.LÉTRICAS1  TELEFONIA, LÓGICA, SOM E SISTEMAS DE CONTROLE 	 R$ 48.477,15 
12.1 QUADROS! CAIXAS 	 2.071,31 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 
12.1.1 	741311004 PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 	 UN 	3,00 	285,33 	 855.99 

BARRAMENTO TRIFASICO ENEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONE N3, 4OX4OX12CM EM CHAPA 

12.1.2 	83370 	METALICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 	 UN 	1,00 	140,60 	 140,60 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
CAIXA ENTERRADA PARA INSTALACOES TELEFONICAS TIPO Ri 0,60X0,35X0,50M 

12.1.3 COMP 01 EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL COM TAMPA DE FOFO TP Ri PADRÃO UN 	3,00 	358,24 	1,07472 
TELEBRAS 

12.2 BASES, CHAVES E DISJUNTORES 	 - 	 877,82 

Página 4de6 



Estado do Ceará 
Prefeftura Municipal de Itaitinga 

1 ta iti n g a Obra: Unidade Básica de Saúde- UBS. TIPO I 
Local: Itaitlnga CE 

2z
,) 

\ Orçamento Básico 

T  

VFR0AR1.1OS BD!21,00% 	 SEINFRA: TB 23.1 (DESONERADA) 
SINA P1: MARÇO 2015 (DESONERADA) 

ENCARGOS SOCIAIS - 88.81 % 

Wf 0U.4NT VALOR UM 	TOTAL 

12.2.1 741301005 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 

UN 4,00 71,49 285,96 
bOA 240V. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.2.2 741301001 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 

UN 10,00 8,14 81,40 
30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.2.3 741301002 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 35 A 

UN 10,00 12,51 125.10 
50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.2.4 741301003 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 

UN 5,00 36,78 18390 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.2.5 741301006 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 125 A 

UN 1,00 201,46 201,46 
150A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.3 TOMADAS! INTERRUPTORES! ESPELHOS 1.845,40 

12.3.1 C2484 TOMADA 2POLOS MAIS TERRA 2OA25OV IJN 57,00 18,37 1.047,09 

12.3.2 72331 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10Al250V 1 TECLA, SEM PLACA - 

UN 15,00 8,50 127,50 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.3.3 72332 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10Al250V 2 TECLAS, COM PLACA - 

UN 9,00 16,04 144,36 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.3.4 83457 
INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10N250V 3 TECLAS, COM PLACA - 

UN 2,00 25,08 50.16 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TOMADA P/ CONEXÃO DE REDE C/ CONECTOR RJ 45 C/ ESPELHO EM CAIXA 4 X 4 

12.3.5 C4174 UN 11,00 19,97 219,67 
(INSTALADA) 

12.3.6 83540 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10N250V C/ PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 3,00 10,26 30.78 

12.3.7 COMPO4 TOMADA PARA TV UN 2,00 22,12 44,24 

12.3.8 COMP 20 INTERRUPTOR DIFERENCIAL 4X63A SENS. 30MA (TETRAPOLAR) UN 2,00 55,20 110,40 

12.3.9 COMP 28 INTERRUPTOR C/ 4 TECLAS SIMPLES EM CX 4x4 UN 1,00 25,60 25,60 

12.3.10 COMP 51 TOMADA 20A1127V PADRÃO BRASILEIRO EM CX. lOxiO DE PISO ALTA UN 2,00 22,80 45,60 

12.4 LUMINÁRIAS INTERNAS! EXTERNAS! ACESSÓRIOS 9.100,75 

12.4.1 C2050 PROJETOR CILÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W OU 400W, COMPLETA UN 2,00 229,93 459.86 

12.4.2 CO389 BLOCO LUMINOSO AUTÔNOMO, INDICADOR DE SETA, MOD. UNITRON/SIMILAR UN 3,00 223,85 671.55 

12.4.3 C1638 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32)W UN 37,00 114,56 4.238.72 

12.4.4 739531002 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA E 

UN 8,00 99,15 793,20 
LAMPADA FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ARANDELA PARA FLUORESCENTE COMPACTA 18W EM ALUMÍNIO ANODIZADO E 
12.4.5 C4105 

PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO COM UM VISOR EM VIDRO FOSCO 
UN 18,00 163,19 2.937,42 

12.5 OUTROS ELEMENTOS 34.581,87 

12.5.1 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 158,00 144,74 22.868,92 

12.5.2 C1949 PONTO LÓGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 13,00 108,49 1.410,37 

12.5.3 C1951 PONTO TELEFÓNICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 7,00 124,94 874,58 

SWITCHER AUTO-GERENCIÁVEL P1 COMUNICACÀO DE DADOS COM 24 PORTAS 
12.5.4 C4175 EM CONECTORES RJ 45, 101100 KBPS E DUAS PORTAS 10110011000 KBPS - UN 1,00 5.021,37 5.021,37 

PADRÃO RACK 19' 
12.5.5 C3768 PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA "5" FURUKAWA UN 1,00 479,61 479,61 

12.5.6 c3764 RACK FECHADO 24 U'S, 670MM, PROFUNDIDADE PADRÃO 19' UN 1,00 1.970,51 1.970.51 

12.5.7 CO327 ATERRAMENTO COMPLETO CIHASTES COPPERWELD P/PÃR.A-RAIOS UN 3,00 623,29 1.869,87 

12.5.8 83399 
RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 220 V/l 000W - UN 2,00 43,32 86,64 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

13 PINfl . R$ 28.478,04 

13.1 PAREDES E FORROS 26.484,53 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 13.1.1 88495 M2 937,26 6,11 5726.66 
AF,06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 13.1.2 88489 M2 937,26 8,65 8107,30 
DUAS DEMÃOS. AF_0612014 

13,1.3 C2233 REVESTIMENTO TEXTURIZADO EM PAREDES INTERNA/EXTERNA C/ROLO M2 764,10 16,53 	1'. 12.630,57 
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Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Itaitinga 

Obra: Unidade Básica de Saúde - UBS- TIPO 1 Itaitinga Local: Itaitinga CE 

'e '.. / 
Básico 

VFRA PR TCOS BDI- 21,00% 	 SEINFRA: TB 23.1 (DESONERADA) 
SINA P1: MARÇO  2015 (DESONERADA) 

ENCARGOS SOCAIS -88,81 % 

___ 	 W QUANT VALOR UM TOTAL 

13.2 ESQUADRIAS DE MADEIRA 2.013,51 

13.2.1 740651002 	
PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 

M2 122,85 16,39 2.01351 
NIVEI.ADOR BRANCO 

14 URBANAÇÂO1PAI$AGISMO R$ 1.320,00 

14.1 URBANIZAÇÃO 1.320,00 

14.1.1 COMP 248 	BICICLETÁRIO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO UND 1,00 400,00 400,00 

14.1.2 COMP89 	BANCO DE CONCRETO UND 1,00 340,00 340,00 

14.1.3 COMP 90 	BANCO DE CONCRETO ARMADO L=150CM, INCL ESTRUTURA, CONF. PROJETO UND 1,00 580,00 580,00 

1$ cOeCAÇAo VISUAL i 	1.557,37 

15.1 PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO 1.55 ,  
PLACAS DE IDENTIFICAÇÀO'l' EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO No  26 COM 

15.1.1 COMP 239 	
PINTURA AUTOMOTIVA PU, COM 2 POSTES RETO EM AÇO COR NATURAL 

M2 1,155 283,12 3270€ 
ENGASTADO NO SOLO APLICAÇÃO DE ADESIVO VINIL MNOMÊRICO. DIMENSÃO 
150X77 CM 
PLACA DE SINAUZAÇÃO EM PVC ADESIVADO COM ADESIVADO COM ADESIVO 

15.1.2 COMP 241 	POLIMÈRICO RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO AO TETO POR CABO UN 3,00 238,40 715,20 
DE AÇO 2MM DIM. 40x50CM 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM ALUMÍNIO ADESIVADO C/ VINIL RECORTADO 

15.1.3 COMPO3 M2 0,90 222,16 199,94 
ELETRONICAMENTE E FIXADO COM PARAFUSO 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM ALUMÍNIO ADESIVADO CI VINIL RECORTADO 

15.1.4 COMPO2 M2 1,42 221,99 315,23 
ELETRONICAMENTE E FIXADO A PAREDE COM FITA DUPLA FACE 

16 SERVIÇS DIVERSOS R$ 1.070,22 

16.1 LIMPEZA FINAL 1.070,22 

16.1.1 9537 	LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 309,25 1,61 497,89 

16.1.2 C0702 	CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 39,58 11,48 454,38 

16.1.3 C2529 	TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM M3 39,58 2,98 117,95 

TOTAL SIMPLES 	390.509,57 

BDI = 	21,00% 	82.007,01 

TOTAL GERAL 	 472.51f 

VALOR DO PRESENTE ORÇAMENTO: QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS  
E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS  

OBS.2 TABELA DE PREÇO REFERÊNCIA - TABELA SEINFRA N23.1 (DESONERADA) E SNAP MARÇO/2015 (DESONERADA) 	 ' 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO fi - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Locas e data 

A 
Prefeitura Municipal de Itaitinga 
Comissão Permanente de Licitação 
ttinoa CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 2306.0112015 TP 

OBJETO: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sãs., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° 2306.0112015 TP, pelo PREÇO GLOBAL de R$_______________ 

), com prazo de execução até 150 (Cento e cinquenta) 
dias. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando 
para esse fim o(a) Sr(a). 	 , portador(a) da carteira 
de identidade n. 	 e CPF n° 
como representante legal desta empresa 

nformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Pre1itura Municipal de Itaitinga - Av, Cel. Virgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio 
Miguel - itaitinga - Ceará 

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 3377.1361 
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MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 2306.0112015 TP 

OBJETO: 

01. PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
UNIDADE BASICA DE SAUDE NA LOCALIDADE DA PONTA DA SERRA NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA 
CE, CONFORME ORÇAMENTO EM ANEXO NO EDITAL. 
LOCALIDADE: ITAITINGA-CE. 

de 
	

de 2015. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Prefeitura Municipal de itaitinga - A. Cel. Virgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio 
Miguel - Itaitinga - Ceará 

Lcp: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.6281/0001-82 Fones/Fax: 85 13377.1361 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

1LJ 	 1 
' 

CONTRATO N° 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAITINGA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, COM A EMPRESA  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de taitinga, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Cel. Virgilio Távora, 1710 Antonio Miguel Itaitinga - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
41.563.628/0001-82, através da SECRETARIA DE SAUDE, representada por seu 
Secretário(a), Sr.(a) 	 , infra-firmado, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 	com 
endereço ã 	em _________, Estado do 	 , inscrito 
no CNPJ sob o n° 	representada por  
portador(a) do 0FF n° , ao fim assinado(a), doravante denominada 
de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS no 
2306.01/2015 TP, Processo n° 1505.0112015 TP, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n°2306.01/2015 TP, na 

Lei D  8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR O SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BASICA DE 
SAUDE NA LOCALIDADE DA PONTA DA SERRA NO MUNICÍPIO DE ITAITINGA 
CE, CONFORME ORÇAMENTO EM ANEXO NO EDITAL, parte integrante deste 
processo, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte 
integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$  

3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, pelo período 
até 150 (Cento e cinquenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Prefeitura Municipal de itaitinga - Av. (.el. \7 irgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio 
Miguei - Itaitinga - Ceará 

(.ep: 61.880-00() - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 	

lq 



Pi41.\  

/ q 

RNO MUNEIPAL DE 

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à 
Secretaria de Saúde, até o 100  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos 
serviços para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 

4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Saúde, o pagamento será 
efetuado até o 30 0  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 

ONTRTADO, junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Itaitinga. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de até 12 (doze) meses, a 
contar da data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a até 12 (doze) 
meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, com base no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n°1302.10.301.0068.1.019, elemento de despesa n°44.90.51.00. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7 1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vnte e cuco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1, art. 65, da Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
81- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo 
pelo período até 150 (Cento e cinquenta) dias, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
a te rações. 

8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
crcunstanciado adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de ltaitinga. 

8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Saúde, até 
10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
8.4.- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Itaitinga, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Ce!. Virgílio Távora. 1710- Bairro Antônio 
Miguel - Itaitinga - Ceará 

('ep: 0l .880-000 - CNP.J: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 3377. 1361 
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9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

92- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 

10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações, 

10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Itaitinga, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos 
ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes' 

10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do contrato; 
10,8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades 
apontadas pela CONTRATANTE; 

1're1itui'a Municipal de Itaitinga - Av. Cci. Virgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio 
Migue] - Itaitinga - Ceará 

Ccp: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 1 3377.1361 
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10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
taitinga por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura Municipal de ltaitinga; 

10.10 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO; 

10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços. 

10,12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n° 9 605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, 
de seus empregados, prepostos ou contratados; 

10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de ltaitinga, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
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111- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa. a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a' Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2°/ (dois por cento) cumul2tivos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério Secretaria de Saúde de Itaitinga-CE, em caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à Secretaria de Saúde de ltaitinga-CE, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
O) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

121 - A rescisão contratual poderá ser: 

12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 

12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei n° 8666193 e suas alterações. 
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13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Itaitinga. 
13.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Saúde de Itaitinga-CE, e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itaitinga-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

	

Itaitinga-CE, 	de 	de 2015. 

Representante 

	

SECRETARIA DE SAUDE 	 Empresa 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
CPF/MF: 

2.  
Nome: 
CPF/MF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7  da Constituição 
Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

de 	 de 2015 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

L FIADOR 
Banco ....... / com sede na cidade de ........., Estado ......../ Endereço .........no........., inscrito 
no CNPJ no. .................. neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante 
designado Banco ................ 

2. BENEFICIÁRIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITING&/CE,  doravante assim designada. 

3. AFIANÇADA 
Empresa ............. 	 com sede na Cidade de ................, Estado de ................. 
Endereço ............. 	no. .......... inscrita no CNPJ n°. ................ doravante assim desianada. 

O Banco .............. . ..................................... declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, 
solidariamente responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$ 

, pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente 
à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N°. 23060112015 TP 

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no artigo 827, 
"caput", combinado com o artigo 828, 1, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar de 

Na hipótese de inadimplernento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o 
Banco .... .efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima 
estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação 
escrita da BENEFICIARIA, remetida ao órgão responsável do Banco ......, localizado no Endereço 

, onde deverá ser protocolizada. 

Decorridos 60 (sessenta) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o 
Banco ......não tiver recebido da BENEFICIARIA Termo de Exoneração e/ou original da Carta de 
Fiança, ou, qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação 
Judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito. 

O Banco ......declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do 
Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos 
poderes necessários. 

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da cidade de ITAITINGA/CE 
ou do local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicial. 
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via. 

de.....................de ........... 

Banco -. 
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